
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL  

TERÇA-FEIRA - RECIFE, 18 DE SETEMBRO DE 2018 - BG Nº A 1.0.00.0 173
___________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 18 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Burgos BPGd

Fone: 98645-3878

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM  Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 1º Sgt PM Souza Pinto CEFD

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5253, de 13/09/2018

O Secretario de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no
Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005 e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 

R E S O L V E: 

Matricular,  no  1º  CURSO  TÁTICO  DE  APOIO  E  SUPRIMENTO  A AERONAVES  (1º
CTASA),  Turma  A,  com  o  parecer  técnico  de  Nº  088/2018  CEDUC/CEFOSPE/SAD,  a  contar  de
13/08/2018, com carga horária total de 300 horas-aula, sendo realizado no Campus de Ensino Mata
(CEMATA),  da  Academia  Integrada  de  Defesa  Social  –  ACIDES/SDS,  os  servidores  abaixo
relacionados: 

--oo(0)oo--

Nº 5254, de 13/09/2018

O Secretario de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no
Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005 e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, 
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R E S O L V E: 

Matricular,  no  1º  CURSO  TÁTICO  DE  APOIO  E  SUPRIMENTO  A AERONAVES  (1º
CTASA),  Turma  B,  com  o  parecer  técnico  de  Nº  088/2018  CEDUC/CEFOSPE/SAD,  a  contar  de
13/08/2018,  com carga  horária  total  de  300 horas-aula,  sendo realizado no  Campus  de  Ensino  Mata
(CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 

--oo(0)oo--

Nº 5255, de 13/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de
Dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a
Portaria SDS nº 4.413, e 02 de Setembro de 2015, 

R E S O L V E: 

Dispensar e Designar, para integrar o Corpo Docente do 1º CURSO TÁTICO DE APOIO E
SUPRIMENTO A AERONAVES (1º CTASA), com o parecer técnico de Nº 088/2018 CEDUC/CEFOSPE/
SAD, a contar de 13 de agosto de 2018, com carga horária total de 300 horas-aula, sendo realizado no
Campus  de  Ensino  Mata  (CEMATA),  da  Academia  Integrada  de  Defesa  Social  –  ACIDES/SDS,  os
especialistas relacionados a seguir: 
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--oo(0)oo--

Nº 5256, de 13/09/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
28.486, de 17 de outubro de 2005, pelo Decreto nº 32.540, de 24 de outubro de 2008 com as modificações
do Decreto nº 33.254, de 3 de abril de 2009, 

R E S O L V E: 

Certificar,  por  ter  concluído  com aproveitamento,  o  Curso  de Formação e  Habilitação de
Praças da Polícia Militar de Pernambuco – CFHP PM/2017, realizado no período de 18 de abril a 24 de
agosto de 2018,  com carga horária  total  de 1054 horas-aula,  sob a supervisão do Campus de Ensino
Metropolitano  I  (CEMET  I),  da  Academia  Integrada  de  Defesa  Social  -  ACIDES/SDS,  o  aluno
IMPETRANTE abaixo relacionado: 

--oo(0)oo--

Nº 2312, de 09/04/2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no
Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,
combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a Portaria SDS nº 4.413,
de 02 de setembro de 2015, 

R E S O L V E: 

Dispensar e designar, para integrar o corpo docente e coordenação do Curso de Formação de
Oficias da Administração Policial Militar (CFOA PM/2017), a contar de 07/02/2017, com carga horária
total de 1.020 horas/aula, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada
de Defesa Social – ACIDES/SDS, os instrutores abaixo relacionados: 
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(Transcrito do Boletim Geral  da SDS nº 171, de  14 SET 2018)

2.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

2.1.0.  Processo Seletivo para a Instrução de Nivelamento de conhecimento (INC) promovida
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública – DFNSP

Atendendo solicitação da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) do Ministério
da Justiça, contida no Ofício nº3695/2018/GAB/SENASP-MJ, o Centro de Recrutamento e Seleção de
Pessoal (CRESEP) promove a abertura de Processo Seletivo para indicação de Oficiais e Praças da
Corporação que não possuam a Instrução de Nivelamento de Conhecimento (INC), capacitação esta,
que  habilita  os  militares  para  possível  emprego  nas  atividades  da  Diretoria  da  Força  Nacional  de
Segurança Pública - DFNSP.

1 – PÚBLICO ALVO
Oficiais e Praças da PMPE.

2- DAS VAGAS

Em cumprimento  à  solicitação  contida  no  Ofício  nº3695/2018/GAB/SENASP-MJ,  serão
selecionados 30 (trinta) Policiais Militares,  sendo  19 (dezenove) Titulares às vagas disponibilizadas  e
11(onze) Suplentes , distribuídos da seguinte forma:

01 (um) Oficial QOM;
01 (um) Major QOPM;
01 (um) Sargento;
16 (dezesseis) Cabos e Soldados.
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Conforme orientação da SENASP, para atender à necessidade do serviço, não haverá óbice
na redistribuição das vagas dentre os postos e graduações acima descritos.

3 – DO CALENDÁRIO

ETAPAS DATA HORÁRIO LOCAL

Inscrições
Até

20SET2018

Das 00h do dia
18SET2018 até as
23h59min do dia

20SET2018

Ambiente Virtual no Site do
CRESEP,  no link:

https://goo.gl/forms/C5wBRAsOIW
plA2ii2

Entrega da documentação
(Ofício de autorização do

Comandante da OME)

Até
21SET2018

Das 9h00 às 14h30
Centro de Recrutamento e Seleção

de Pessoal - do CRESEP, através do
SEI.

Inspeção de Saúde 21SET2018 8h às 12h
Diretoria de Saúde (Antiga Vila

Militar – Derby. Próximo a
Faculdade Maurício de Nassau)

Resultado da Inspeção de
Saúde

 21SET2018 15h Ambiente Virtual (Site do CRESEP)

Teste de
Aptidão Física - TAF

25 à
27SET2018

8h às 12h
1ª e 2ª Jornada - Campo do Derby

3ª Jornada - Náutico

Resultado do TAF 28SET2018 10h Ambiente Virtual (Site do CRESEP)

Resultado Final 28SET2018 15h Ambiente Virtual (Site do CRESEP)

4 – DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
4.1 – Inscrição
As inscrições  estarão abertas  nos  dias  18,  19 e  20 de setembro de 2018.  Para  tanto,  os

candidatos  deverão  fazer  inscrição  online  no  site  do  CRESEP,  através  do  link
https://goo.gl/forms/C5wBRAsOIWplA2ii2 , bem como enviar o respectivo Ofício do Comandante da
OME expressando a devida autorização do mesmo.

4.2 – Exames Médicos
Esta etapa ocorrerá no dia 21 de setembro de 2018. Para tanto, se faz mister salientar que os

exames médicos serão de responsabilidade do candidato, e este deverá apresentá-los à Junta de Militar
de Saúde, quando da referida inspeção, conforme abaixo especificado:

1.Hemograma
2.TGO
3.Creatina
4.RX Tórax - Com laudo
5.Eletrocardiograma
6.Ureia
7.Triglicérides
8.Colesterol total e Fracções
9.Teste Ergométrico
10.BHCG (Policiais do sexo feminino)

4.3 - Teste de Aptidão Física - TAF
O TAF ocorrerá de acordo com as disposições descritas no item 6 deste Edital.
4.4 – Resultados Parciais e Finais
Todos os resultados do processo seletivo serão divulgados conforme o calendário disposto

no item 3 deste Edital.

5.– DAS CONDIÇÕES ESSENCIAIS PARA A INSCRIÇÃO:
Com base na Portaria Ministerial nº 3.383/2013-MJ o candidato deve:

https://sites.google.com/site/rumoaexcelencia2022/aprendizagem/forca-nacional,v
https://goo.gl/forms/C5wBRAsOIWplA2ii2
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5.1  - Não responder a  Processo  Administrativo (Conselho de  Justificação)  ou  a  Processo
Criminal na Justiça comum, eleitoral ou militar (Estadual e Federal);

5.2  - Não ter  sido responsabilizados por  prática  de  infração  administrativa  grave  ou
condenados penalmente pelos últimos 05 (cinco) anos;

5.3 - Apresentar declaração, certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Comum
e Militar (Estadual*e Federal), Justiça Eleitoral e Certidão de Nada Consta da Corregedoria do Órgão de
origem;

Para o cumprimento dos itens 5.1, 5.2 e 5.3 os servidores estaduais deverão apresentar à sua
instituição de origem:

Certidões Negativas de antecedentes criminais da:
Justiça Comum (Estadual e Federal),
Justiça Militar (Estadual* e Federal),
Justiça  Criminal  Eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-

HYPERLINK  "http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais"de-crimes-
eleitorais),

Declaração     constando  que  não  foram  responsabilizados  por  prática  de  infração
administrativa grave ou condenados penalmente pelos últimos 05 (cinco) anos, nem estão respondendo a
processo  administrativo  (conselho  de  justificação  ou  disciplinar)  ou  processo  criminal  na  justiça
comum, eleitoral ou militar (Estadual e Federal),

Corregedoria de sua instituição certidão negativa.
Os citados documentos objetivam a comprovação de que os servidores estaduais não estão

respondendo a processo administrativo (conselho de justificação), a inquérito policial (penal ou militar),
a processo criminal na justiça comum ou militar (Estadual e Federal) ou a processo criminal eleitoral,
nem foram responsabilizados por pratica de infração administrativa grave ou condenados penalmente
pelos últimos 05 (cinco) anos.

5.4 - Possuir, no mínimo, 03 (três) anos de experiência profissional na atividade operacional
e não estão afastados desta há mais de um ano;

5.5 - Estar APTO nos exames médicos previamente exigidos* pelo DFNSP e em inspeção de
saúde, realizada na instituição de origem**, bem como estão com o cartão de vacinação em dia para
Febre Amarela, Tétano, Hepatite A e Hepatite B;

* As instruções quanto aos exames médicos, encontram-se no Capítulo III – Dos Exames
Médicos e Físicos.

** Os profissionais das instituições que não possuem órgão de saúde, que realizem inspeção
de saúde, deverão apresentar, à sua instituição de origem, atestado médico, constando que eles podem
realizar  atividades  fins  da  sua  profissão,  bem como atividades  físicas.  Neste  caso,  a  assertiva  da
Certidão poderá ser substituída por “Realizaram os exames médicos previamente exigidos pelo DFNSP
e  apresentaram  atestado  médico  constando  que  eles  estão  aptos  realizar  atividades  fins  da  sua
profissão, no DFNSP, bem como estão com o cartão de vacinação em dia para Febre Amarela, Tétano,
Hepatite A e Hepatite B”.

5.6 - Estar APTO em teste de aptidão física,  realizado na instituição de origem, conforme
Portaria n.º 005/2015/GAB SENASP/DFNSP/SENASP/MJ;

5.7 - Estar  disponível  a  ser  convocado para  integrar  o  contingente da Força Nacional  de
Segurança Pública;

5.8 - Possuir Carteira de Habilitação, no mínimo na categoria B, com validade de 06 (seis)
meses ou superior;

5.9 - Não ser  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta  ou  colateral,  por
consanguinidade ou afinidade,  até  o  terceiro grau,  do Ministro de Estado da Justiça,  do Secretário
Nacional de Segurança Pública, do Diretor do Departamento da Força Nacional de Segurança Pública -
DFNSP,  do  Governador  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal,  do  Secretário  Estadual  ou  Distrital  de
Segurança Pública ou do dirigente máximo do órgão de segurança pública ao qual pertença.

Para o cumprimento do item 5.9 os servidores estaduais deverão apresentar declaração, na
qual  afirmam  não  serem  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em  linha  reta  ou  colateral,  por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, do Ministro de Estado da Justiça, do Secretário
Nacional  de  Segurança  Pública,  do  Diretor  do  Departamento  da  Força  Nacional  de  Segurança 
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Pública – DFNSP,  do  Governador  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal,  do  Secretário  Estadual  ou
Distrital  de  Segurança  Pública  ou  do  dirigente  máximo  do  órgão  de  segurança  pública  ao
qual pertença.

6 - DOS EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA:
Os  exames  de  aptidão  física seguirão  o  que  estabelece  a  Portaria  Nº

005/2015/DFNSP/SENASP/MJ.

1ª Jornada 2ª Jornada 3ª Jornada

-  Corrida  de  12
minutos;
-  Corrida  de  50

metros;
- Shuttle Run.

- Flexão/Isometria na barra fixa ou Flexão de braço
sobre o solo;
- Flexão abdominal.

-Natação utilitária;
-Flutuação vertical
(equipado).

Obs:  1)  A condição física  mínima,  exigida  para  o profissional  de  segurança  pública  ser
mobilizado através da Instrução de Nivelamento de Conhecimento ou Estágio de Readaptação e ainda
permanecer  mobilizado  no  departamento  da  Força  Nacional  de  Segurança  Pública,  é  considerada
mediante a obtenção de 7,0 (sete) pontos para Policiais Militares, ao término dos exames de aptidão
física;

2) Não serão realizadas reavaliações dos Exames de Aptidão Física, em caso de reprovação
ou ausência do candidato nas datas especificadas neste edital. 

7 - DA PREVISÃO DE MOBILIZAÇÃO:
Os Candidatos aprovados em todas as etapas, estão com mobilização prevista para o mês de

Novembro de 2018.
8 - ORIENTAÇÕES GERAIS
8.1 - O CRESEP, a DS e a DEIP/CEFD, adotem as providências nas suas respectivas áreas

de atribuições, com a URGÊNCIA, que o procedimento requer;
8.2 - Os candidatos devem ter ciência de que, no ato da convocação, poderão ser exigidos

outros exames ou atualizações dos já realizados, considerando as exigências da FNSP, no tocante a não
estar  efetivamente  em tratamento  de  saúde  (LTD ou DTS) no  período da  convocação,  conforme a
indicação e a atualização do cadastro, sob pena de ser considerado inapto temporariamente, ocasionando
a convocação de um candidato suplente;

8.3 - Os candidatos devem também estar cientes de que, no ato da apresentação na DFNSP,
poderão ser submetidos às mesmas avaliações de saúde e de aptidão física que serão submetidos na
PMPE, devendo ser verificado o prazo de validade de cada exame;

8.4 - A falta a qualquer das etapas do processo de seleção ou a constatação de quaisquer
condições, que contra indique o candidato (a qualquer tempo), será fator de eliminação do certame e
consequente substituição por suplente;

8.5 - O formulário de inscrição deste Processo Seletivo estará disponibilizado no  site do
CRESEP, através do link https://goo.gl/forms/C5wBRAsOIWplA2ii2; 

8.6 - A ficha de inscrição definitiva da DFNSP, só deverá ser providenciada pelo candidato,
quando  for  solicitada  pelo  CRESEP,  no  ato  da  sua  convocação  para  o  cumprimento  da  missão
da Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública;

8.7 - Em caso de empate após a etapa final (Teste de Aptidão Física), será selecionado o
Policial Militar mais antigo;

8.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando Geral, ouvido o Chefe do Centro de
Recrutamento e Seleção de Pessoal – CRESEP. (SEI nº 3900000003.000459/2018-19).
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

1º SGT Mat. 28314-2, FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DOS SANTOS - Concessão do
Abono de Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ
2003:  Encaminhamento  nº  11,  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  2008;
Resolução nº 001/ CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/ DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ
2008. A implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/09/2016. Que consta averbação de Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 01(um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 00 (zero) dia (s) e
também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 07(sete)
mês (s) e 05(cinco) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota nº 3900032199.000242/2018-47/ DGP-1).

3°  SGT PM  Mat.  29.288-5/João  Venancio  dos  Santos  Neto  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 06/09/2018,  Contando-se em dobro as férias relativa
aos anos de 1991,  1992 e  de 1999 todas de 30 (trinta)  dias.  Que consta averbação de Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 10 (dez) mês e 23 (vinte e três) dia (s). Que
consta  autorização  do  Militar  supracitado.  (Processo/DGP-1,  de  06/09/2018). À  DGP-3  para
análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (Nota  nº
3900032340.000014/2018-96/DGP-1).

3º SGT Mat. 29612-0, José Cícero Cordeiro Mandú - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á  a  contar  de  10/07/2018.Que  consta  averbação  de  tempo  de  INSS  de  00(zero)ano(s),
11(onze)mês(es) e 20(vinte) dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Nota nº 3900032172.000102/2018-77/DGP-1).

3ºSGT Mat. 29892-1/Francisco Barros - Concessão do Abono de Permanência: - Deferido,
conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº 11, da
Procuradoria-Geral  do Estado,  emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV
2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono dar-se-
á a contar de 21/05/2018.Que consta averbação de tempo de Forças Armadas de 01(um) ano(s),
01(um) mês(es) e 05(cinco) dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Nota nº3900035831.000051/2018-61/DGP-1).
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3ºSGT Mat.  30263-5  Luiz  Carlos  dos  Santos  -  Concessão  do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á  a  contar de  03/06/2018.  Que consta  averbação de  tempo de  INSS de  01(um) ano(s),
00(zero)mês(es) e 22(vinte e dois)dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o
processo  à Câmara de Política  de Pessoal  (CPP)  e  Arquivar cópia  do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900037345.000083/2018-73/DGP-1).

3° SGT PM Mat. 30.290-2/ Roberto Silva Palmeira - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 11/05/2018,  Contando-se em dobro as férias relativa ao ano de 1994 de 30
(trinta) dia (s). Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero)
ano, 11 (onze) mês(es) e 20 (vinte) dia(S). Que consta autorização do Militar supracitado /DGP-1,
de  04/09/2018).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (Nota nº 3900037291.000116/2018-58/DGP-1).

3ºSGT Mat.  31177-1/Erandi  Pereira  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de  Permanência.  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 10/03/2018.Contando-se em dobro 02(duas)férias refentes aos anos de 1995 e
1996  de  30  dias.  Que  consta  averbação  tempo  de  serviço  de  INSS  de  02(dois)  ano(s),
11(onze)mês(es) e 28(vinte e oito) dias.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o
processo  à Câmara de Política  de Pessoal  (CPP)  e  Arquivar cópia  do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900037224.000022/2018-82/DGP-1).

1.2.0.   Exclusão Por Falecimento - Comunicação

Comunicou o  Comandante  do 1º  BPM, por meio do Ofício nº  0186/1ª  Seção/2018 (SEI
3900000036.000234/2018-77)  que  o  3º  Sgt  PM  Mat.  910326-0/ANTONIO  PEREIRA BARBOSA
JÚNIOR faleceu no dia 23 de junho de 2018 e que o Militar encontrava-se de folga no dia em que veio a
Óbito. Consta em certidão como causa da morte a expressão: "a ser esclarecida", conforme descrito na
Certidão  de  Óbito  emitida  pelo  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Naturais/10º  Distrito  Judiciário,
Tejipió, Recife-PE, registrada sob o nº 63636, no Livro C-107, Fls. 41.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de
Pernambuco. (SEI nº 3900000036.000234/2018-77). 

(Republicada por haver saído com incorreção no original)

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 1096443, Fabio Gomes da Silva - Reclassificação no pecúlio de antiguidade de
Soldados da PMPE, em virtude de haver desistido do Processo nº 0074398-85.2017.8.17.2001, onde foi
concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de
Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. Despacho deste Diretor: -
Deferido, tendo em vista a solicitação de desistência por sentença e extinguir o processo com fundamen-
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to no ART. 485, Inciso VII, do Código de Processo Civil, protocolado junto a Juíza de Direito da 1º
Juizado  Especial  da  Fazenda  Pública  da  Capital/PE,  com  isso,  o  suso  Soldado  PM,  volta  a  ser
classificado de acordo com a Lei  Complementar nº 108,  de 14 de Maio de 2008,  ficando entre os
Soldados PM matrículas 1091662 DEIVSON LOURENCO DA SILVA e 1107933 FELIPPI TEIXEIRA
DE OLIVEIRA. (SEI nº 3900032186.000318/2018-83). 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0.   Análise de Requerimento de Ex-PM (DGP-8/S.Cartorial)

Joselias  Nunes  dos  Santos  -  Anulação  do  Ato  Administrativo  de  seu  Licenciamento  “a
pedido” da Corporação e seja procedida a sua reinclusão na PMPE.

PARECER

Em  cumprimento  a  determinação  do  Sr.  Comandante  Geral  da  PMPE,  foi  apreciado  o
Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, Sr. Joselias Nunes dos Santos, portador da cédula
de identidade nº 1.471.348-SSP/PE, CPF nº 224.818.424-72, domiciliado na Rua Itapemirim, nº 247,
Bairro San Martins, Recife-PE, o qual requer a anulação do Ato Administrativo de seu Licenciamento "a
pedido" da Corporação e que conceda a sua reinclusão nos quadros da Polícia Militar de Pernambuco.

Verificou-se que o ex- militar estadual, ingressou na PMPE em 02 de fevereiro de 1982, e
depois de 02 (dois) anos de trabalho, requereu o seu licenciamento "a pedido", nos termos da legislação
pertinente, sendo deferido na época pelo então Comandante Geral da Corporação, conforme publicado
no Boletim Geral da PMPE nº 50, de 14 de março de 1984, no termo do inciso I, § 1º, alínea "a" do Art.
109, da Lei Estadual nº 6.783/74.

Neste  contexto,  observa-se  que  o  ato  administrativo  do  licenciamento  “a  pedido”  do
Requerente foi pautado na sua livre vontade, posto que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer
algo, senão em virtude da lei, como estabelece o Princípio da Legalidade estrita em que a Administração
Pública deve seguir.

Outrossim, no requerimento impetrado pelo ex- policial militar, não houve qualquer alegação
de nulidade do processo que redundou no seu desligamento da PMPE, e não apresentou devidamente
comprovado nestes autos, nenhum elemento fático jurídico novo que vislumbre a conveniência e/ou
oportunidade de se instaurar Processo Administrativo Disciplinar de anulação do ato administrativo de
seu Licenciamento "a pedido" das fileiras da Corporação.

Infere-se  ainda,  que o ato administrativo produzido pelo Comandante  Geral  à  época em
destaque, transcorreu pautado em obediência e homenagem aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, publicidade, dentre outros, sendo publicado no Boletim Geral da Corporação, conforme
estabelece o parágrafo único do Art. 87 da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares do Estado
de Pernambuco:

“O desligamento da Organização Policial  Militar em que serve deverá ser feito após a
publicação em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não
poderá exceder de 45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.”

Finalmente, é oportuno frisar a existência do instituto da prescrição, posto que o prazo para a
propositura de ação de reintegração de ex – militar estadual é de 05 (cinco) anos, a contar do ato de
exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto nº. 20.910/32.

Diante do exposto, e com base nos termos do Encaminhamento/Consultivo nº 299/2017 -
DEAJA, referente a anulação do seu ato administrativo de licenciamento “a pedido”, nos termos do
inciso I, § 1º, alínea “a” do Art. 109 da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de
Pernambuco), opino, salvo juízo em contrário, pelo não atendimento do pleito.
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D E C I S Ã O:
 
Ante exposto, este Comando Geral resolve:
 
1. Concordar com o parecer do Chefe da DGP-8/S.Cartorial, indeferindo o pleito requerido

pelo ex-Policial Militar, Sr. Joselias Nunes dos Santos, tendo em vista que não houve qualquer alegação
de  nulidade  do  processo  e  não  apresentou  nenhum elemento  fático  jurídico  novo que  vislumbre  a
conveniência e/ou oportunidade de anulação do ato administrativo de seu Licenciamento "a pedido" das
fileiras da Corporação;

2. À DGP para remeter o Requerimento à DGP-7 para arquivo;

3. Cumpre-se; e

4. Publique-se. (Nota nº 3900032226.000194/2018-12).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretária de Administração

Nº 2.131, de 14 SET 2018

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº
2725, de 13 de julho de 2018 e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de
2017 e alterações,  e considerando o disposto no Decreto nº.  44.105,  de 16 de fevereiro de 2017 e
alterações, c/c a Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003, e alterações,

R E S O L V E: 

Colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, para ter exercício
na Assistência  Militar  e  Policial  Civil,  os  servidores  Rafael  Heleno dos Santos  Silva,  matrícula  nº
115.829-5,  e  José  Williams  de  Santana  Júnior,  matrícula  nº  115.929-1,  da  Secretaria  de  Defesa
Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2018. 

--oo(0)oo--

Nº 2.133, de 14 SET 2018

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº
2725, de 13 de julho de 2018, e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de
2017, e alterações, 

R E S O L V E: 

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, a servidora Gabriela Delanne
Gomes de Sousa, matrícula nº 112.793-4, cedida à Secretaria da Administração, a partir de 03.09.2018 

(Transcritas do DOE nº 172, de 15 SET 2018)

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5252, de 12/09/2018 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E: 

REQUERIMENTO DESPACHADO.  PROCESSO SEI  Nº  3900037467.000023/2018-74  –
Major QOPM 940233-0/DGA/LUIZ MARQUES VIANA JUNIOR. OBJETO: Licença para Trato de
Interesse Particular (LTIP) pelo período de 03 (três) anos e 09 (nove) meses a contar de 05 de janeiro de
2019, conforme previsto no Artigo 64, §1º, alínea “b”. c/c §1º do Artigo 66 da Lei nº 6.783, de 16 de
outubro  de  1974  (Estatuto  dos  Policiais  Militares  do  Estado  de  Pernambuco).  DESPACHO  DO
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL:

1)  DEFIRO o pleito,  acatando manifestação  do  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco, no referido processo e de acordo com o Artigo 66, § 2º da Lei nº 6.783/74, com redação
que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 314/15.

2) Registre-se que a policial militar optou por não contribuir para o FUNAFIN, durante o
período de afastamento.

3)  A DGP da PMPE deverá  adotar  as  medidas  decorrentes  e  registro nos assentamentos
funcionais da policial militar. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI  - Secretário de Defesa
Social.

(Transcrita do Boletim Geral da SDS nº 171, de 14 SET 2018)

--oo(0)oo--

Nº 5258, de 14/09/2018

Aprova  alterações  no  Quadro  de  Organização  (QO)  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco. 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando  a  delegação
proferida pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por meio do Decreto nº 45.425, de 07 de
dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 230, de 08 de dezembro de 2017, tendo em
vista o disposto no art. 34 da Lei nº 11.328, de 11 de janeiro de 1996, 

R E S O L V E: 

Art.  1º  Aprovar  as  alterações  no  Quadro  de  Organização  (QO)  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco (PMPE), decorrentes das modificações na estrutura organizacional da PMPE provocadas
pela Lei Complementar nº 320, de 23 de dezembro de 2015, cujo demonstrativo, em vista do disposto no
inciso II do art. 11 da Lei nº 14.804, de 29 de outubro de 2012, deixa de ser publicado. 

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  ANTÔNIO DE PÁDUA
VIEIRA CAVALCANTI Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 172, de 15 SET 2018)

5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Homologação e Adjudicação

PROCESSO Nº  0136.2018.CPL I.PE.0022.DASIS  –  objeto:  Registro  de  preços  por  um
período  de  12  (doze)  meses  para  eventual  fornecimento  medicamentos  de  oncológicos  orais  e
adjuvantes  para  atender  a  demanda  do  centro  médico  hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Proponente
Vencedora: 1) Comercial Mostaert Ltda, CNPJ – 11.563.145/0001-17, para o lote 12B, pelo valor total
de R$ 68.838,00. Republicado por haver saído com incorreção. Recife-PE, 14 SET 2018, Sérgio José
Nogueira de Oliveira–Maj PM/Pregoeiro/DASIS. 

(Transcrita do DOE nº 172, de 15 SET 2018)
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6.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CAS 

6.1.0.   Dia das Crianças 2018 - “VAMOS BRINCAR NA ARENA”

O Centro de Assistência Social – CAS/ PMPE informa que, com o intuito de promover lazer
e diversão à família Policial Militar, estará promovendo a Festa do Dia das Crianças 2018, na Arena
Pernambuco, no dia 14 de outubro, das 09:00 às 16:00h, com o tema “Vamos brincar na Arena”.

As  inscrições  serão  realizadas  através  do  email:festacas2018@hotmail.com,  no  qual  o
contribuinte do CAS deve informar seu nome, matrícula, nome de seus dependentes, discriminando as
idades das crianças.

Participe! A festa é nossa! (Nota nº 012/2018 – CAS).

7.0.0.    UNIÃO DOS EVANGÉLICOS MILITARES E DAS FORÇAS DE SEGURANÇA DE
             PERNAMBUCO

7.1.0.   Edital de Convocação para as Eleições 2018

O Presidente da Comissão Eleitoral  da União dos Evangélicos Militares e das Forças de
Segurança de Pernambuco - UNEV, CNPJ nº 08864251/0001-26, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 42 do Estatuto Social, convoca os senhores associados em condições de votar para tomarem
conhecimento do presente edital no qual constam as condições exigidas para a candidatura das chapas,
prazo de inscrição e de eventuais impugnações, data, horário e local de votação e o critério de escolha
da chapa vencedora, tudo consoante estabelece o Estatuto Social.

CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL

1. Inscrição de Chapas: de 19 Set 2018 a 03 OUT 2018

2. Impugnação/Homologação da Chapa: de 04 a 11 OUT 2018

3. Votação: dia 19 OUT 2018 (das 08h00 às 16h00 no auditório da Sociedade Bíblica do
Brasil – SBB, sito a Rua Treze de Maio, 586 - Galpão C - Santo Amaro, Recife - PE, 50100-160)

4. Divulgação/Homologação do Resultado: dia 31 OUT 2018.

CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A CANDIDATURA DAS CHAPAS

1. São eleitores todos os membros efetivos, em dia com suas contribuições financeiras e
demais obrigações estatutárias e regimentais. (Art. 39)

2. São elegíveis todos os membros efetivos, observado o Art. 6º.

3.  Não  serão  admitidas  candidaturas  individuais.  As  candidaturas  serão  apresentadas
coletivamente, estruturadas na forma de chapas, cujos responsáveis apresentarão obrigatoriamente na
data de seu registro, o respectivo conteúdo programático e proposições administrativas. (Art.40, §1º)

4. Considera-se chapa a candidatura coletiva aos cargos para a Diretoria Executiva e para o
Conselho Fiscal. (Art. 40, §2º)

5. A inscrição de chapa far-se-á pelo e-mail: eleicaounev2018@gmail.com ou pessoalmente
junto  a  um  dos  integrantes  da  Comissão  Eleitoral,  devendo  conter  Nome  da  Chapa,  candidatos  à
Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal, bem como e-mail para contato.

mailto:eleicaounev2018@gmail.com
mailto:festacas2018@hotmail.com
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6. Não são elegíveis aqueles que mantenham com a UNEV vínculos financeiros ou contrato
de prestação de serviços. (Art. 40, § 3º)

DA VOTAÇÃO

1. A eleição terá voto secreto, e sua vencedora será aquela chapa que obtiver maioria simples
dos votos considerados válidos. Da cédula eleitoral constará apenas o nome da chapa concorrente, assim
registrada no ato da inscrição, não podendo haver chapas com nomes idênticos, prevalecendo a que
primeiro se inscrever. (Art. 42, alínea j)

2. Em caso de inscrição de apenas 01 chapa, encerrada a fase de inscrição, esta será eleita por
aclamação, dispensando-se a fase de votação. (Art. 42, alínea k). Alessandro Silva da Matta Ribeiro –
Maj PM Presidente da Comissão Eleitoral UNEV/PE. (SEI nº 3900000015.001199/2018-51).

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 173, de 18
SET 2018, versando sobre Portarias do Comando Geral que aprovam os editais para o preenchimento das
vagas de novos alunos do Colégio da Polícia Militar (Recife e Petrolina), para o ano letivo 2019.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa  - Elogio

1.1.1.   Transcrição de Portaria

1.1.2.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

Nº 5257, de 13/09/2018 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3.841/2016, publicada no Boletim
Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016 e, considerando que o Governo do Estado
promove  modelo  de  gestão  norteado  pela  meritocracia,  reconhecimento  e  valorização  de  seus
Servidores, 

R E S O L V E: 

I  –  Elogiar  Individualmente,  o  1º  Tenente  do QOA WAGNER PERMINIO VIEIRA DE
MELO,  Matrícula  nº  920118-1,  lotado  no  Grupamento  Tático  Aéreo  –  GTA,  como  forma  de
reconhecimento público dos méritos, tendo em vista o excelente trabalho realizado pelo Servidor em
forma de ajudar a Comissão de Reaparelhamento – CR em diversas atividades, é por dever de justiça
que este Secretário lhes consigna o presente elogio individual. 

II – Determinar a anotação dos elogios na ficha funcional dos servidores nominados; 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. José Cavalcanti
Carlos Júnior - Secretário Executivo de Gestão Integrada.

(Transcrita do Boletim Geral  da SDS nº 171, de  14 SET 2018)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=693916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=84f641d9164e837ef4be49229d587ac3ec6b4112635117043d6be46e2a8e0b6b
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C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Mas o fruto do Espírito é amor, alegria, paz, paciência, amabilidade, bondade, fidelidade, mansidão e
domínio próprio. Contra essas coisas não há lei. (Gálatas 5:22-23).


